
 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Com fundamento no inc. II do art. 75, da Lei Federal nº 14.133/2021; considerando o Parecer 

Jurídico nº 132/2025, exarado pelo Assessor Jurídico, Dr. Vinícius do Couto Freese; Considerando as 

justificativas e fundamentações constantes do Termo de Referência e demais documentos que instruem o 

Processo nº 102/2025, fica dispensada de licitação a contratação de empresa especializada para 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PAVILHÕES, INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM, 

MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 7ª EXPOFORT E 4º FESTIVAL 

GASTRONÔMICO DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS/RS, EVENTOS A SEREM REALIZADOS 

CONCOMITANTEMENTE NOS DIAS 28 A 30/11/ 2025, de acordo com as especificações a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UNID.  QUANT. 
VALOR 

UN.(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

01 

   
Locação de Pavilhões, 
conforme detalhamento 
abaixo: 

   

- Pavilhão 1: Material K30, 
dimensões de 15x30m (450m²), 
em estrutura de alumínio, 
coberto em lona branca 
antichama com pé direito na 
altura de 4,5m. 

   

- Pavilhão 2: Material K30, 
dimensões de 10x20m (200m²), 
em estrutura de alumínio, 
coberta com lona branca 
antichamas com pé direito de 
4,5m. 

   

- Pavilhão 3: Material K30, 
dimensões de 10x40m (400m²), 
em estrutura de alumínio, 
coberta com lona branca 
antichamas com pé direito de 
4,5m. 

   
Totalizando 1.050m² de 
cobertura. 

Serviço 

 

 

 

 

01 

42.000,00 42.000,00 



 

   

Montagem e Desmontagem: O 
serviço inclui o transporte, a 
montagem completa e a 
desmontagem de todas as 
estruturas. A montagem deverá 
ser concluída e a estrutura 
entregue à fiscalização até o 
dia 26 de novembro de 2025. A 
desmontagem deverá ocorrer 
imediatamente após o 
encerramento do evento, em 
30 de novembro de 2025. 

   
 

 

Aprovo, portanto, a realização da despesa, independente de licitação, por meio de dispensa 

de licitação, sem disputa eletrônica. 

Destarte, RATIFICO por este termo, o PROCESSO Nº 102/2025, em favor da proponente 

MARCOS ANDRÉ WOLFARTH – CNPJ nº 10.312.505/0001-45, ao valor total de R$ 42.000,00, às custas da 

seguinte dotação orçamentária: 

 

 

 

Fortaleza dos Valos/RS, 24 de novembro de 2025. 

 

Paulo Cezar Marangon, 

Prefeito Municipal. 


